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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N'087/2025
MENSAGEM DE LEI N'719/2025

I. RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade autorizar a devolução de saldo

remanescente de repasse realizado por meio do fundo nacional de assistência social (FNAS).

.-,II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissíio Constituição e Justiça,
não recebendo substitutivo.

No qual verificou-sc que a matéria encontra-se apta para inserir-sc no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 08712025, reveste-se de boa forma constitucional legal, juídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO Oe COIflSSÃO

À Comissão rle Constiúuição e Justiça em Rcunião realizarla no tlia 14 rle maio de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei N" 08712025.

Estiveram presentes os Senhores V

Cibelly dos Santos Dhionatas Tassos

r

J

Vereadora Presidente

L

v or Membro

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito

Adicionol Especiol por Superávit Finonceho no Orçomento vigente e do Outras Providêncios"
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito

Adicionol Especiol por Superávit Financeiro no Orçomento vigente e da Outras Providêncios"

I-RELATORIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade autorizar a devolução de saldo

remanescente de repasse realizado por meio do fundo nacional de assistência social (FNAS).

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

-' e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matória encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 08712025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela suâ aprovação.

TV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizadz no üa 22 de maio de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

ÂPROVAÇÃO do Projeto de Lei N' 08712025.

Estiveram o Seúores Vereadores,

Gil clo Renato

Vereador Presidente Vereador Relator rM bro
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito
Adicionol Especiol por Superávit Finonceiro no Orçomento vigente e do Outras Providêncios"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipai propõe o Projeto de Lei que tem como finaii<iade autorizar a <ievoiuçào de saido
remanescente de repasse realizado por meio do fundo nacional de assistência social (FNAS).

II - AI\ÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde e

Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontÍa-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III_VOTO DO RELATOR

Em lace do exposto, o Projeto de Lei N' 087 i2025, reveste-se rie boa fomra constitucional legai, juridico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO n.l, COMTSSÃO

A Comissâo de Educação , Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realüada no dia 14 de maio de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

ÂPROVAÇÃO do Projeto de Lei N' ú87i2025.

Estiveram presentes os S adores,

Q 6^rr-=
Ueder Rodrigues Ferreira

Vercarlur Mcrubnr

L Cibelly dos Santos

v r

Ía J

Vcrearlora Rclatora


